
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 01/2009 - CISAMUSEP
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ESPECIALIDADES DE SAÚDE - 2010
1. PREÂMBULO: 
1.1.  O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião Paranaense - CISAMUSEP através da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Resolução nº. 30/2009 conforme Lei nº. 8.666/93, suas alterações, Lei nº. 8.080/90 e 8142/90, Portaria nº. 358/2006 do Ministério da Saúde, Resolução Normativa - RN nº. 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, Resolução nº. 1613/2001-CFM, Parecer Jurídico nº. 033/2010-AJ, de 14/09/2009 e demais legislações aplicáveis, TORNA PÚBLICO a realização de credenciamento de pessoas jurídicas da área de saúde para prestação de serviços nas especialidades de saúde 2010, referidas no item 2 deste Instrumento, nos termos e condições a seguir:
2. OBJETO:
2.1.  O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas da área de Saúde, para a prestação de Especialidades de Saúde 2010, nos consultórios ou clínicas/hospitais particulares e nos ambulatórios e consultórios do CISAMUSEP, conforme suas necessidades, de acordo com as Tabelas de Procedimentos constantes dos Anexos X e XI deste Edital.
3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO: 

3.1.  Poderão participar do Credenciamento as pessoas jurídicas da área de saúde, que mantenham em seus quadros, profissionais que gozem de boa reputação profissional e, desde que atendidos os requisitos dos itens 6 e 7 exigidos neste instrumento de chamamento, bem como atendam as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo SUS, visando o atendimento satisfatório;
3.2.  Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o CISAMUSEP, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
3.3.  Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
3.4.  Que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 
3.5.  Que estejam reunidas em consórcio, que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
3.6.  Não poderão participar no Credenciamento os profissionais de saúde integrantes do quadro de pessoal do CISAMUSEP, bem como aqueles profissionais de saúde que mantenham vínculo laboral direta ou indiretamente com o CISAMUSEP.
4. FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO:
4.1.  Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, a partir da publicação do presente termo no jornal de circulação da região, no site do CISAMUSEP - www.cisamusep.org.br.

4.2.  Serão consideradas credenciadas as pessoas jurídicas que apresentarem os documentos enumerados no item 6.1 deste Termo.

4.3.  Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento, para o exercício de 2010, a qualquer momento a partir de 01 de outubro de 2009, sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento.
5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:
5.1. Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados nos itens 6 e 7 à Secretaria Executiva - Comissão de Licitação, de segunda-feira à sexta-feira, no horário compreendido entre as 08h00min às 12h00min, na sala de credenciamento sito à Avenida Cidade de Leiria nº. 416, Maringá - CEP 87.013-280 em envelope fechado;
5.2.  O envelope fechado deverá conter as seguintes indicações:
5.2.1 À COMISSÃO DE LICITAÇÃO

5.2.2 CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 001/2009 - CISAMUSEP
5.2.3 CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ESPECIALIDADES DE SAÚDE - 2010
6. HABILITAÇÃO:
6.1. A documentação exigida neste edital deverá ser apresentada em cópia autenticada em Cartório Notarial e acompanhada dos Anexos abaixo relacionados devidamente preenchidos e assinados que podem ser encontrado no site do CISAMUSEP - www.cisamusep.org.br:

6.1.1 Anexo I - Requerimento para Credenciamento;

6.1.2 Anexo I-A - Dados para o Agendamento;
6.1.3 Anexo I-B - Relação de Procedimentos Cisamusep;

6.1.4 Anexo I-C - Relação de Procedimentos SUS;
6.1.5 Anexo II - Relação dos responsáveis pela empresa, responsável técnico, responsável pela retirada de documentos e recebimento de pagamento junto ao CISAMUSEP, responsável pelo agendamento on-line e responsável pela emissão da nota fiscal;
6.1.6 Anexo III - Declaração de inidoneidade;
6.1.7 Anexo IV - Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menores de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº. 9.854/99);

6.1.8 Anexo V - Declaração de conhecimento do edital, seus anexos, instruções e procedimentos;
6.1.9 Anexo VI - Relação dos profissionais da empresa;

6.1.10 Anexo VII - Declaração de capacidade técnica;

6.1.11 Anexo VIII - Declaração de Conta Bancária;

6.1.12 Anexo IX - Certidões de Regularidade;
6.1.13 Anexo X - Tabela de Procedimentos - CISAMUSEP;

6.1.14 Anexo XI - Tabela de Procedimentos - SUS;
6.1.15 Anexo XII - Contrato.

7. DOCUMENTAÇÃO:
7.1 Para comprovação de Regularidade Fiscal:
7.1.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, do domicilio ou sede do proponente, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União expedida pelo Ministério da Fazenda, ou outra equivalente, na forma da Lei;

7.1.2. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei;

7.1.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão expedida pelo Município do domicilio ou sede proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei;

7.1.4. Certificado de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS);

7.1.5. Certificado de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
7.1.6. Se houver, declaração de suspensão de encargos fiscais (IRRF, CSLL, COFINS, PIS/PASEP);
7.1.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do cadastramento, se houver (Cópia CMC);
7.1.8. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
7.2 Para comprovação de Qualificação Técnica:

7.2.1 Comprovação de alvará de licença;
7.2.2 Comprovação de licença sanitária;
7.2.3 Prova do Ato constitutivo, Contrato Social em vigor e ultima alteração;
7.2.4 Prova do Registro comercial, no caso de empresa individual;

7.2.5 No caso de atendimento no ambulatório de CISAMUSEP não será necessária à apresentação dos itens 7.2.1 e 7.2.2);

7.3 Documentos do Responsável Técnico:
7.3.1 Cópia da cédula de identidade e CPF;

7.3.2 Cópia do diploma do curso superior na área indicada;

7.3.3 Cópia dos certificados de especialização na área indicada;
7.3.4 Carteira do registro profissional (Conselho Regional);
7.4 Do Corpo Clínico:
7.4.1 Cópia do diploma do curso superior na área indicada;

7.4.2 Cópia dos certificados de especialização na área indicada;

7.4.3 Carteira do registro profissional (Conselho Regional);

8. CONDIÇÕES GERAIS:

8.1 A não apresentação de qualquer documento solicitado implicará na não aceitação do profissional como prestador de serviços no CISAMUSEP;
8.2 Os profissionais deverão cumprir os regulamentos vigentes do CISAMUSEP;
8.3 O corpo clínico da empresa disponível a prestar serviços no CISAMUSEP se restringirá àquele apresentado no Anexo VI, no momento deste processo de cadastramento. A inclusão de novos profissionais deverá ser efetuada através de oficio à Comissão de Licitação do CISAMUSEP, instruído com a correspondente documentação, que analisará a viabilidade de incluir o profissional de acordo com o interesse da Secretária Executiva;
8.4 Os profissionais poderão inscrever-se em mais de uma área de saúde, desde que preenchidos os requisitos da respectiva especialidade;
8.5 A exclusão de profissionais da empresa cadastrada nas escalas não implicará na rescisão do contrato da empresa;
9. PROCEDIMENTO DO CADASTRO:
9.1 O cadastramento será amplamente divulgado e estará permanentemente aberto aos interessados, com exposição no site do CISAMUSEP - www.cisamusep.org.br;
9.2 Os inscritos serão cadastrados segundo a avaliação técnica pelos elementos constantes da documentação relacionadas nos itens 6 e 7 do presente instrumento;
Para renovação do Credenciamento, o CISAMUSEP deverá proceder, no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal diário ao chamamento público para a atualização dos registros existentes e para o ingresso de novos interessados;
10.  DA PROPOSTA:
10.1 A proposta compreende na apresentação do Anexo I, que deverá ser impressa eletronicamente em papel com identificação da clínica, em 01 (uma) via, redigida em português, em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada na última página e rubricada nas demais, pelo responsável da proponente, devendo: 
10.2 Conter a razão social, endereço completo, CEP, telefones, fax, e-mail e número do CNPJ.

10.3 Especificar no Anexo I de forma clara e detalhada as especialidades/serviços oferecidos, observando-se o disposto no Anexo V;

11.  DOS VALORES:
11.1 Os serviços de saúde executados, descritos nos Anexos I-A e I-B, serão remunerados em conformidade com os valores constantes nas Tabelas de Procedimentos no Anexo X e XI.
12. DA CONTRATAÇÃO:
12.1 Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado o contrato de acordo com a legislação vigente;
12.2 O CISAMUSEP convocará os selecionados para assinar o CONTRATO, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do recebimento da notificação para comparecer à Secretária Executiva, sob pena de decair do direito à contratação;
12.3 O prazo acima estabelecido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela selecionada durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretária Executiva;
12.4 A Secretaria Executiva do CISAMUSEP designará uma comissão de cadastramento para analisar a documentação apresentada pelos requerentes e cadastrar as empresas que poderão prestar serviços junto ao CISAMUSEP.
12.5 Os serviços somente poderão ser prestados após a assinatura do contrato.

13. DO VALOR E PRAZO DE EXECUÇÃO:
13.1 A remuneração pela prestação dos serviços será regida pela Tabela de Procedimentos CISAMUSEP e Tabela aprovada pelo SUS, referência SIA/SUS com valores referenciais para 2010;
13.2 O valor disponível para realização dos serviços será de R$ 3.610.000,00 (três milhões seiscentos e dez mil reais);
13.3 Os pagamentos pela execução dos serviços correrão por conta dos recursos da dotação orçamentária no código da despesa 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Jurídicas;
13.4  O prazo de execução será entre 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2010, sendo que os credenciamentos efetivados a partir desta data inaugural serão efetivados e pagos em proporcionalidade.
14.  A VIGÊNCIA:

14.1 A vigência do Chamamento Público nº. 001/2009-CISAMUSEP será de 01 (um) ano, a contar de 01 de janeiro de 2010 e encerrar-se-á em 31 de dezembro de 2010;
14.2 A vigência do presente Instrumento fica vinculada existência de recursos orçamentários nos termos fixados pelo inciso II, do art. 57 da Lei de Licitações.
15. CRITÉRIO DE REAJUSTE: 

15.1 O valor dos serviços previstos na Tabela de Procedimentos CISAMUSEP 2010 não sofrerá reajuste no período de vigência. Após este período o valor poderá ser revisto com base nos índices acordados pela Comissão Consultiva Paritária e aprovado pelo Conselho Diretor;
15.2 O valor dos procedimentos indicados na Tabela Referência SIA/SUS fica sujeito à eventual correção após o período de 01 (um) ano e será revista com base na Tabela determinada pelo Ministério da Saúde.
16.  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E INADIMPLEMENTO DOS SERVIÇOS: 

16.1 Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o CISAMUSEP poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos infratores as sanções do art. 87 da Lei nº. 8666/93;
16.2 Para apuração de eventuais casos de inadimplemento dos serviços, o CISAMUSEP manterá disponível ao usuário do SUS serviço de denúncia na Secretaria Executiva.
17.  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

17.1 O CREDENCIADO deverá enviar o relatório de faturamento do período emitido pelo Programa de Agendamento On-line com as requisições emitidas pelos Municípios devidamente assinadas, sem rasuras e faturadas no período entre o vigésimo dia do mês anterior ao vigésimo dia do mês corrente, ao Setor de Faturamento da Secretaria Executiva;
17.2 Após as conferências das requisições e posterior elaboração das planilhas pelo Setor de Faturamento do CISAMUSEP, será enviado no e-mail de cada CREDENCIADO os valores para emissão e entrega da Nota Fiscal na data estipulada pelo Setor de Contabilidade do Consórcio. A entrega do documento fiscal fora das datas estipuladas implicará o pagamento somente no próximo faturamento;
17.3 Após a entrega do documento fiscal, a Tesouraria do CISAMUSEP providenciará o pagamento que será feito somente através de transferência bancária (com a conta corrente em nome da pessoa jurídica), até o 5º (quinto) dia útil após a entrega da Nota Fiscal;
17.4 O pagamento pelos serviços, ora Credenciados, será individualizado pela natureza da prestação, complexidade e especialidade das respectivas Áreas da Saúde;
17.5 Cada área da saúde credenciada será definida em respectivo Contrato (Anexo XI) que disporá sobre as condições de execução e atendimento dos serviços de saúde;
17.6 É vedada a cobrança de sobretaxas pelos credenciados, sendo motivo de descredenciamento, permitindo novos credenciamentos a qualquer momento.

18. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

18.1 Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109 da Lei nº. 8666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos;
18.2 A eventual impugnação ao presente Chamamento deve ser apresentada pelo interessado, considerando a natureza suplementar dos serviços de saúde, em razão de sua vinculação aos critérios previstos pela Resolução Normativa - RN nº. 71/2004-ANS.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

19.1 Esclarecimentos relativos ao presente chamamento público e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando solicitados por escrito, encaminhados à Secretaria Executiva do CISAMUSEP, sita à Avenida Cidade de Leiria nº. 416, CEP 87.013-280, fone: (044) 3224-1422, em Maringá - PR.
19.2 Fica eleito o foro da cidade de Maringá, Estado do Paraná, como competente para dirimir todas as questões decorrentes do credenciamento.

Sede do Consórcio, aos 16 dias de setembro de 2009.
SILVIO MAGALHÃES BARROS II
Presidente
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